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CoNTRATO DE RATETO N.o OO2/2.O22

coNTRATo DE RATETo euE FoRMAUZAM ENTRE sr o mutrcípp oe

sANTo ANToNro Do LEsrvMr r o colrsónclo REGToNAL or saúoe

sut DE MATO GRCTSSO - CORESS/MT, PARA OS FINS QUE ESPECTFICAM.

o muNlcíplO DE SANTO ANToNto DO LESTE/MT, pessoa jurídica de direito púbtico interno,

com sede à Rua A, No 367, Jardim Santa lnês, inscrito no CNPJ/MF sob o no 04217.362/0007-90,

neste ato representado pelo Prefeito Municipat, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasiteiro,

portador do RG sob o n. no'1,4428342 - SSP/MT e inscrito no CPF no 867.715.741-12, residente e

domicitiado em Santo Antônio do Leste, na Rua Satgado Fitho, no 137, Centro, denominando de

CONCEDENTE, E O CONSóRCIO REG]ONAL Ot SAÚOE SUt DE MATO GROSSO . CORESS/MT,

assoclação civil sem flns lucrativos, lnscrita no CNPJ/MF sob o no 05.238.4]-310001-22, com sede na

com sede na Rua João Pessoa, no 1357, Centro A, nesta ctdade de Rondonópotis/MT, fone/fax: (66)

3423-1086, neste ato representâdo peto Presidente, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasiteiro,

casado, Prefeito do MunicÍpio de Poxoréu/MT, portador do RG sob o n." 681901 SSP/MT e inscrito

no CPF sob n.o 522.597.811-87, residente e domic'rtiado em Poxoréu/MT, denominado de

PROPONENTE, resotvem celebrar o presente Contrato de Rateio, medlante as ctáusutas e

cond ições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETo

1.1 - Constitui objeto deste instrumento o rateio das despesas do PROPONENTE entre os

Municlpios Consorciados para custear os serviços de aná[ise da quatidade da água para consumo

humano nos munlclpios integrantes da região, através do Programa de Vigitânc'ra da Qualidade da

Agua - VlGlÁGUA.

cúusULA SEGUNDA: Dos oBJETIvos Do PRoGRAMA

2.J- - O objetivo geral do Programa Vigiágua é lmplementar o Monltoramento da Quatidade da

água para o consumo Humano, aos municlpios da reglonal de Rondonópo[s São

Antônio do Lo6to/MT

o tvos

especÍÍlcos do programa VlGlÁGUA:
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3.1 - o vator do presente Contrato de Rateio é de R$ 7.576,20 (sete mil, quinhentos ê setênta e

seis rea'rs e vinte centavos) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais, no vator de R$ 631,35

(seiscentos e trinta e um reals e trintá e Ginco centavos), conforme demonstrado no quadro a

segu ir:

VATOR
ANUAT

Rt

átíse da quatidade

água para consumo
nano - Programa
iIAGUA

7.576,20

4.L - As partes obrigam-se mutuamente a cumprir este Contrato de Rateio, flcando a cargo do

CONCEDENTE efetuar os repasses das verbas prev'rstâs na Tabeta de Distribuição de Exames de

Anátise de Quatidade de Água por MunicÍpio, descrito no projeto do Laboratório de Ág

4.2 - O CONCEDENTE se compromete a:

QTD MINTMA ANÁtrSrS Z.OZr
2.O20

0BcE)
QTD

MENSAT

VALOR
UNIÁRIO

R§

VALOR

MENSAT

R$

5.334 09 70,15 63l-,3 5

Rua A - lf 367 - Jadtm S
wv.santoantoniod otezÉ.mLqov.* Z t\ -lanta ,nés - Forro: (66) UA&108o - CEp:18.6260 - s,anto 

^ntônio 
do L€storyT vo-malt: pr.úB ura@ledoantontodot atâ.migã;lr- 

- 

__

t.

il.

il.
tv.

Garantir imptantação do laboratório no município de Rondonópolis;

lmptementar ações de vigitância da quatidade de água para o consumo humano;

Promover a descentralização e regionalização dos serviços de saúde;

Monitorar sistematicamente a qualidade da água para o consumo humano por meio de

coleta de amostras e aná[-ses [aboratoriais de vigitância, nos parâmetros bacteriológicos e

fGico-químicos bjslcos de- rotina -aos muníçÍpios da regional em atenção a Portaria

2.914/2.077 do MürGtêÍió'dá Saúde e Resokrção0B!4Ê.007 da Secretariá Estadual de Saúde;

Facüitar o acesso ê3gil[daue iiàÍ-resüttàáãí'- ,' 1 
, ._=... '...*.....-.-:.---'....:.."..-.....,-

CúUSULA TERCE]RA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

DESCRTçÃO

cúusulA QUARTA: DAS oBRTGAçóES DAs PARTES

d

POPUTAçÃO

I

qTD

TOTAL

7

L

I
TIEII]

108 I

J'{ 3.1J



Efetuar o repasse financeiro previsto no caput da CúUSULA TERCEIRA, por melo de

transÍerência bancária na conta corrênte do PROPONENTE no 677O-9, agência 3283-2,

do Banco do Brasll, ficando, em caso de inadimplência, sujeito a não reaLização das

análises;

Nos casos de epidemial serão acrescldas no vator total do repasse mensat, as amostras

excedentes realizadas forà da pactuação do Programa MGIAGUA, em casos de investigação.

4.3 - O PROPONENTE se compromete a:
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il.

ilt.

Cumprldo, peto CONCEDENTE, o previsto no inciso I da SUB-CLAUSUIA 4.2, repassar os

recursos Íinanceiros ao {aboratório, conforme pactuado no contrato n" 026/2.017;

Fazer prestação de contas, se solicitado;

Movimentar contas especificas para os vatores ora conveniados em institulçôes financeiras

oficia's.

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato de P"atelo, correrão a conta do CONCEDENTE, com

sua cota de participação descrita no projeto do laboratório de água, sob a seguinte dotação

orçamentár'La: Código da Fonte: 305, Orgão:02, Unidade: 05, Função 10, Subfunção 302, Programa

5018, Projeto Ativldade 2168, Elemento: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: 3.1.5000002000.

cúusulA sÉflMA: oA DENúNC|A E DA REsctsÃo

7.1 - O presente instrumento poderá ser denunciado por quatquer das

comunicação formaL com antecedência mínima de 30 (trinta) da'ts;

pa rtes

RueA-ff367-Ja,tilmS,,,,,ae'ffiliffi ";:Atmt*V;.:,#.
e-mâll : prÊíellura@3eÍúoantonlodobíâ._f S"r.O.

Santo Antônio do Losto/trlT

ed iante

t.

cúusulA eu|NTA: Do pRAzo DE vrGÊNcrA

5.1 - O prazo de vtgêncla do presente Contrato será de 03 de janeiro de 2.O22 a 31 de dezembro

de 2.O22.

CúUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAIÚENTÁRIA

a
f-
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7.2 - O presente Termo de Convênio poderá ser rescindido:

por consenso das partes, desde que prêsentes razôes de superior interesse púbtico e

conveniênc'la administrativa;

por superveniência de tel fatos ou atos que torne invÉvel a sua execução;

por descumprimento dectáusúbs. e condiçEes contratua'rs.

tl

t

cúusull NoNA: DA otttsÃo

cúusuu orrAVA: ons uoorrtcaçÕcs

8.1 - Será objeto de Termo Adittvo quatquer modlficação jutgada necessária petos slgnatários

deste Contrato de Rateio

9.1- - Diante de eventuat omissão, esta será sanada com base na Lei no 8.666/93 e nos princlpios

que regem a AdminlÍração Púbtica.

CTAUSULA DÉCIMA: DO FUNDAMENTO LEGAT

10.1- - Ao presente Contrato de Rateio, no que couber, é apticado o disposto nas Leis Federais no

8.666/93 e 71.107 /05, Portarla no 2.941/201,L do Ministério da Saúde e a Resolução no 004/2.007 da

Secretaria EstaduaI de Saúde de Mato Grosso, subsidiariamente pelo Estatuto SociaI do

Proponente e pelos demais dispositivos legals correlatos.

cúusurA DÉctMA pRTMETRA: DAs DrsposrcõEs FrNArs

LL.L - Fica o PROPONENTE autorizado, a regulamentar, via Resolução, outras disposiçôes

necessárias a garantú a Íina[dade do objeto descrito na CLAUSULA PRIMEIRA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO FORO

12.L - As partes elegem o foro da Justiça Estadual da Comarca de Rondonópolis, omo

competente para dirimir as questôes oriundas da execução do presente Contrato ao

Rua A - ff §r - r ardtms,,,, ae,ffiiffi "!iMi!S*!iT;eàanto Antônio do Losto/MT
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puderem ser resotvidas por via administrativa'

priviteg'tado que seja.

E por estarem, assim, justas e acertadas' as partes ftrmam o presente instrumento' em 3 (três) vias

de iguat teor e forma, na Presença das testemunhas que também o subscrevem' para que surta'

Testemun

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: o.2J _q)

Rua A - § 367 . Jrrdlm Sanú,,nás
wuü.santoaíloniodolests.mt gov.br

com renúncta de qualquer outro' por mas

de janeiro de 2.022.

rosso

,r

AwES "

e-mall:
Antônlo do Llate/lÍT

desde togo, os efeitos nete contidos'

Santo Antônio do
\{<lptí

R,E
.- Cr
f#

JOSE
Prefeito

Santo

PAIM

Presidente do Consórcio RegionaI

de Saúde
CORESS/MT
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rIa
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